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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N" 147112025-SAD

O SECRETARIO DE ADÍ\4lNISTRAÇÃO DE GARANHUNS.
no uso de suas atribuiÇões,

RESOLVE:

CONCEDER a JANAINA DE CASSIA ALMEIDA DE SOUZA

MELO, titular do cargo de Professor l, matrícula no 24858, lotado(a) na

Secretaria de Educação, remuneração de R$ 880,44 referente a

vantagem pecuniária denominada "Difícil Acesso" correspondente à

unidade escolar EFITI José Ferreira Sobrinho, de acordo com o que

dispõe os termos do Art. 68, §1", §2o e §3o da Lei Ordinária Ívlunicipal

3.758 de 1511212010 c/c a Lei ÍVlunicipal 5.32912025, de 2610312025, com

vigência retroativa a 0310212025

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
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Antônio cio Santana de Godoy
Sec rio de Administração

sECREI ARIA MUNtclp^L Dti ADMINtS rR.^ÇÀo
Avenida Rui Barbosa- 1.140 Hcliópolis - Fone (08'/ J 3'162-7000

E-mail: rhgaranhuns 2i,gmail.com
CEI'} 55298-000 - (;aranhuns I)E

Secretaria Municipal de Administração, em 28 de abril de 2025.

AD ALTIORA TENDERE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1471/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a JANAINA DE CASSIA ALMEIDA DE SOUZA 

MELO, titular do cargo de Professor |, matrícula nº 24858, lotado(a) na 

Secretaria de Educação, remuneração de R$ 880,44 referente a 

vantagem pecuniária denominada “Difícil Acesso” correspondente à 

unidade escolar EFITI José Ferreira Sobrinho, de acordo com o que 

dispõe os termos do Art. 68, 81º, 82º e 83º da Lei Ordinária Municipal 

3.758 de 15/12/2010 c/c a Lei Municipal 5.329/2025, de 26/03/2025, com 

vigência retroativa a 03/02/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, em 28 de abril de 2025. 

Antonio Acácio Santana re Goroy secretário de Administração “refeitura Municipal de Garanhun Portaria nº 904 (2025 - Er 
nd 

Antônio Atácio Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 
E-mail: rhgaranhunsa) gmail.com 
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
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